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HABEAS CORPLIS:N°125p4L5.2012.0 02.0000, CLASSE 16. 
IMPETRANTE;KLEBER REGO LOUREIRO DE LIMA 
PACIENTE:VERA LÚCIA REGO LOUREIRO. 
IMPETRADO:PROMOTOR ELEITORAL DA 2' 20NA. 
RELATD21:Des. Eleitoral LUCIANO GUIMARAES MATA 

HABEAS CORPUS. CRIME DE DESOBEDIÊNCIA. Arco 347 
DO CÓDIGO ELEITORAL PROPOSTA DE TRANSAÇÃO PENAL 
AUSÊNCIA DE -PRESTAÇÃO .  DE coèrrAs DE CAMPANHA, 
ATIPICIDADE. AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA. TRANCAMENTO 

• DO PROCESSO PERSECUTÓRIO PENAL PRECEDENTES DO 
TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL. OkDE01 CONCEDOA. 
DECISÃO UNANIME. 
1.0 habeas Corpus é admitido contra qualquer ato stentstedo à liber-
dade ds locoilicção, inclusive com ameaça potencial. 
2 No caso doe autos, o lato do paciente não ter entope a sua pres-
tação de conte.s é adelo); em conformidade com, o entendimento 
adotado pelos Tribunais Eleitorais 
3.A sanção Ui existente, que é a falta de emissão de certidão de qui-
tação eleitoral, mostra-se suficiente para coibir a decidiu praticada 
pelo paciente. 
4. Da andlue dos autos, concluFse mie é forçoso o francamente do 
processo que objetive a persecução penal movida contra OTtaCiente, 

. tendo em nata a ausência de justa causa, em lace da atipiodade da 
conduta por ele praticaria. 
5. Ordem de habaas COINS concedida. 

Vistos, relatados e dIscutidos os presenteS auras, ACORDAM Ca 

DesembergadaSa do . Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas, por draloria de vetos, 	, 

em conceder a adem para traneamento da ação movida contra o pedante, 

arquivando-se a Petição nu 22-57.2012.6.02.0002, nos termos do voto do eminente 

Relator. 

Sala de Sessões do Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas, em Rateie, aos 
TIS dias 03 Mis de agosto do ano 20 

RODRIGO ANTÔNIO TENÓRIO C. 	L IQ • Procurador Regional Eleitoral • 
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RELATÓRIO 

Trata-se de Habeas Oorpus, Com pedido de liminar. Impetrado per 

Kbber Rega Loureiro de Urna em lavar de VERA LÚCIA REGO LOUREIRO, Centra 

ato do Excelentíssimo Sr. Promdor Eleitoral da 2° Zona, com sede em Macee/AL, 

que prop5a transação penal nos autos da Pençáo n° 23-57.2013.13.02,00132, pela 

suposto prática do delito de ddsobedenda, por ter a paciente deixado da prestar 

contas nas Malsões de 2010, quando se candidatou ao cargo de Deputarei  a Federar, 

embora devidamente instada pelo Exmo. Sr Dasembargador-Presidente deste 

Tribunal. ' 

." ASSevera que a referida ação Penal br dothrada pela °PO 

apresenteçâo da pra/8MM de contas elellaals do paciente e que seu fundamento 

legal seria' o artigo 347 do Código Eleitoral. Entretanto, segundo o impetrante, tal 

Omissão não poderia ser considerada um ilícito penal, ante a total falta de Revisão 

legal, razão pela qual sustenta a abondado da conduta do Paciente 

Por fim, alega que o ato praticado pelo Eme Sr Promotor Eleitoral da 

Y Zona é abusivo, pois está gerando an paciente cdistranginento legal, urna vez 

que a sua liberdade estaria sendo adeeçada por um fato atípico. Pleiteia a 

condessa° de liminar da ordem de liabeas Comua peça suspender o curso da ação 

penal ,  determinando-se o cancelamento da audiência já designada pesa o de 

13.062012 

Erste relator, entendendo que a persecução criminal se destinava a 

apurar conduta atípica, concedeu a metida liminar pleiteada determinando a 

suspensãoda leito St 2367, que tra mita no juizo elegerei da 2n Zona. 

A Procuradora Regional Eleitoral ofereceu parecer sibilando que o 

Saneamento da ação penal sena impossível, pois não haveria ação penai em Cubo. 

más apenas investigabão, vez que o processe arcara Mane em lese anterior à 

denencia.Sustentou não ser hipótese de cabimento de Imbuas corpos. Afirmou que 

a não apresontageo de prestação de centos caracterizara o °rimado desobediência, 

previsto no art. X347 do Código Eleitoral, nóo sendo pqRsiftd o tratamento da 

investigação face fhlpiCidadO da condita. Afirmou que a existência de provado de 

2 
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à  

VOTO 

Sr„Peesideme. passo ao exame de Habeas Corpus, com pedido liminer, que 

tem por paciehtiVera Lúcia Pago Loureiro, conte ato dope/N:01 elegerei em atuação Junto 

21  Zona Eleitoral, com sede arn Alece15/AL, que opôs traça* .  panei nos autos da • 

'Petição no 23-572012.6.02.0002, pela suposta prática do delito de desobediência, ai i tazãO 

á peciarde ter deixada da apresentar Omstação de contes nas eleições da tioip,ouando 

candidata ao cargo dativo de Deputada Federal, embora devidamente inste,do pele então 

presidente desta Corte, Des. Esteei) Luis Gama de Lima. 

Po cabimento do habena coroue 

Indo o exame da questão em tola peb cabimento do Macas comua. 

O remara° constttucional em exame está prevetto no aniso So, Inciso 

LXVIII, da Conelituição Federal, que reza' "conceder-se-e eabeaa °apus sempre 

que agrem, sofrer ou se achar amenacb de sofrer viedncla ou 008010 em 
liberdade de locomcheda, por ilegalidade ao abuso de pode?. 

Em sede intrecOnstiaidonel, 0 Código de Processo Penai, nos &Nos 

647 o 648, do Código de Processo Penal, estabelecem que otibe o' ~em >Iras 
sempre que alguém sofrer ai se adiar naimintincia de sofrer Wortincia ou .  coação 

Ilegel na sua liberdade de ir e vir, salvo nos casos de punição disciplinar. 

Nos termos do artigo 648 do CPP, a coação será considerada ilegal 

querido: a) não houverjusta causa; b) alguém estivar preso por mais tempo do que 

determina e lel; o) quem ordenar a soaaáo não threr competência para fite -10; d) 

houver cessado n motivo que autorizou a coação; ei não for eivem admitido 'a 

prestar fiança, nos casos em que a lei a eutodza; f) o processo for manifestamente " 

nulo; e g) menta a puntitidede. 

No entendimento consolidado da Corto Maior PfC At 830 - Rela. Alio. 
Mien Cace)  o trancamento do persecução criminal penal por via do remédio heróico 

deve ser excepcional ;  em situações aedo restar conêgurede 'a Manifeste atipicidade 
da condOla investigada. 
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contexto, prelecione Eugênio Pacelli de Oliveira l  guie 

• 9 babas comas dirigr-se Contra elo efentobWo 
liberdade de /0e0MOS90. Para que se uronfigninu  um  Me 
atentatório ao direito do /ocomeed0 não é necessário que haja 
uma ordem de prisão determinada por &bridava judicikia ou 
que o sou titular (do direito) já se encontre preso. Sai objetei 
do viril bato a amena real, conmetkeds, como a ameaço 
potencial, 

Por ameaça potencial estamos nos inferindo ao simples inicio 
de queimar atividade persecutória que tenha por objeto a 
apun3ção de lato imputado ou imputável a.. pessoe 
individualizada. Nesse sentido, s simples SSUM06 cie 
Inquérito ou de piondimento investisse:alo sore suficienle 
PIM aadfiddler Meação de ameaça Mesclo! * liberdade 
de locomoção, quando dirigida a lato cedo e a pesa 
Previamente determinada, e desde que, pata a vendi& seja 
prevista imposigeo de pena privativa de Uberdade 

quando o fato em apuração (se ainda na fase de inquatito)ou ,  
o lato já imputado (na ação penas se revelar mendrátunonte 
ottpies. o Juiz ou o tribunal condecterá ordem para trancar o 
Inquirias ou açao.(gnio nosso). 

Percebe-se, do exposto, que o babas corpos é instrumento adequado 

a. reprimi ato atentatddo a libordadiN inclusive ameaça potencial 'ao direito 09  

'herdade, moo e a caso dos autosonde o autor busca a Implemento de 

permaneci criminal ao argumento de que a conduta inveStmada seria 

manifestamente atípica, saella tio somente a sanção administrativa. 
A despeito disto, e Minletkio Público cem assente nesta Cr", em Sue 

mallitertação de 11.109/113, afirMOu qUe a suspensão da agúe penal em CUM°, conforme 

requerido peio impetrante, sede impossível pois não aletria o que se falar enrAção Penar  
una vez que o feto estaria em lese lutador ai inicio deste Íã que einde ee Mria 
reoeticlo a denúncia. 

De tato, Obeeivo Suo, teonicamonte, a utilização da expressou a 'ação penar 

reste empecida, vez que a agito penal se Se inaugura, no entendimento da malar paga de 

• doutrina pátria, o qual comungo, Mim o recebimento da denúncia. 
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Contudo, cem a devida Anta, atestado o 110firaMO formal, e prestigiando a 

&ema prestação da tuteb findiolonal, que é garantia belienãvel de ledo cidadão, ern 

especial diante de reinado constitucional que prescinde de conhecimentos técnicos pare, 

seu meneio, vez que o habeas cerpue admite e ajulzamento por quem.semier dispde de 

capacidade postulat6da, restou darivideme, pare este Julgador, o objetive de Paciente: 

paralisar a persecução Pente promovida em seu desfavor, e á este pleito, a despeito da 

intenta mencionada, que passará a ser analisado. . 

aderneis, ã de se ressaltar que a aceitação da proposta por si ed jà gera 

premir ao Impetrante, vez que impede que ele venha a receber o beneficio da transação 

quando, e se, eleinamente vier a pracear, urna vez quê" o inciso II, Do art le da Lei n° 
0.099195, estabelece que não será acirrada e PrOPOSI2  CIUM,40  flOir COMPrOVadOler 1010  O 

agente beneficiado anteriormente, no prazo de choo anos, pela aplicação de pena restritiva 

ou multe, noa termos deste emir 

, Desta feita. penso ser o habeas capim remédio osnetituemnal apto a sanar a 

Jlegaliade narrada. 

vaso ao QUIMO da marno, 

A paruicuseo criminal em exame Elf:Sura o suposto. cometimento] dei 

crime de desobediência pelo não atendimento do comando do então presidente 

desta Corte, Des. Estio Luiz Gamo de Uma, que determinou à Paciente Ore 

apresentasse prestação de contas no prazo de 72 (setenta e dual horas. 

COMO que e dever do candidato apresentar prestação de contas de-

campanha, prevendo-se , IncliSive penalidade em Caso da seu não Mandris:CIO. 

que consiste na impossibilidade obter. de certidão de quitação elettorad, previ= MI 

460  do ert 26, da Resolução no 23.217. 

O colando Tribunal &porfia Eleitoral editou resolução tratando ocorra 

de encaleça° e Net de recursos de campanha eleMral, e, por meio do §5 0  do 

art. 26, da Resoluçãuz n° 23.217, OetermlnOu: 

ais Rodo o prazo a que se refere o rapai soa 1 0  denteartigo, ase 
a prestação de contas no prazo máximo de 10 das, o relator 
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notficani candidatos, comités financeiros e partidos aches da 
°Sas* de prestá.las, no pado de 72 troas, sob pena de 
apkação do disposto no ar' 347 do COdigo Eleitoral da serem 
Julgadas afio prestadas uconw. 

É. sabida ale, pelo princípio da legalidade penal, somente lel, em seu.  

Sente estrito, pode Criar tipos penais. Neste sentido ensina Guilherme de ouza 

Migai que 'os tipos penas; mormente os incrimmedores, somente podem ser 

. criados através de lei em sentido estrito, emendado poder Legislativo, respeitado o 1 

procedimento previsto na Constituição". 

Na hipótese em exame, a conduta descrita, ,nâo apresentação de 

prestação de =tad, já possui sanção previste pelo legislador, que a e não quitação 

deitara 

A previsão na R8SOI*0 TSE no 23.217 de sanção de natureza 

'criminal pelo não atendimento da ontem de prestação de caltee confraria a ldglga 

do nosso sistema penal, que tem como norte os princípios de intervim* mínima e . 

da frapinentariedade. 

•O direito penal deve servir apenas para e defesa dos 'cerdos  

caros da socidade, servindo tão somente corno ultima Mio, quando se &sentes • 
que Medite outra solução senão a dação de norma penal InalmItiedora. 

• É pacta na jurisprudência dos tribunas eleitorais pátrios o 

posicionamento no sentido de que não o cumprimento do dever de prestação dó 
• , 

contas gera tão sontede ~00 dê natureza administrativa. e Rtio t a configuração 

da tipo penal. Velamos: 

Ementa. 

HABEAS CORPOS. PEDIDO DE PROVIMENTO URINAR. 
TIRANCAMENTO DE AÇÃO PENAL. CRIME DE DESOBEDIÊNCIA 
A ORDEM JUDICIAL. ARMO 347 DD CÓDIGO ELEITORAL. 
CANDIDATO A VEREADOR. PRESTAÇÃO DE CONTAS DE 
CAMPANHA NÃO APPESEN-ADA NOTIFICAÇÃO. LEI DAS 

• ELEIÇÕES. EXISTÊNCIA. DE SANÇÕES COM NATUREZA 
DIVERSA DA CRIMINAL POSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO DE : 
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PENAS NÃO RESSALVADA. ATIPICIDADE DA CONDUTA. 
CONFIGURAÇÃO. PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE 
JUSTÇA; TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL E DESTE TRIBUNAL 
REGIONAL ELEITORAL ORDEM CONCEDIDA. 
(TRE/SP - ilABEAS COMPUS n° 282162 - Relator(a) JOSÉ 
ANTÓNIO ENCINAS MANFRÉ Publicação: DJESP - Diário da 
Justiça Eletrônico do TRE-SP. Data 10/02,2012) 

EMENTA 	 • 
NABEAS CORPOS'. PEDIDO DE LIMINAR ARTIGO 347 DO 
CÓDIGO ELEITORAL. CRIME DE DESOBEDIÊNCIA. NÃO 
CUMPRIMENTO DE NOTIFICAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE 
PRESTAÇÃO DE CONTAS. CONDUTA ATÍPICA. CONCESSÃO DA 
ORDEM 
(TREFSP, Recama> CrimMal 1231, Rel. Paulo dalisla, julgamento am 
9 de março de 2011) • 

Ementa: 
Reeurso em mandado de segurança. Tribunal Regional Eleitoral: 

. Indeferimento. Pedido. Ministério pública- NaltlionãO. Candidatos 
que não prestaram contas de campanha. Ma. Eventual. Configuração.. 
Crime. Diusobedincia. Ausência. PreVisão legal. -.. 

2. A atual jurisprudtencla desta Corar Superior .lã assentou -
cima a prestação de conta constitui prosemo dá naturmui 
administrativa, razão pela qual não se -pode, Corno assentou -  o 
voto condutor RO TRE, construir a. agira típica de criam de.' 
desobedlincla mediante. a intimação Judicial pnatentlideic  

. 
3. A não-apresentação de contas da bamparina já acarreta a .. 

 • imposição de'amnça'o atinente à não-obtengãe 'de eartidão de -
quitação eleitoral, nos termos das Res.-TSE n° 22.250 b21.823. -  - 
(7SE - RMS - no. 562 - Rel. Min. CARLOS EDUARDO CAPUTÓ. - 
BASTOS - Data; 16/06/2008) 

Emanta: 
RECURSO 
CÓDIGO 
CONTAS. 
SAN çtõ ES 

CRIMINAL CRIME TIPIFICADO NO AFtT. 347 Dg 
ELEITORAL CANDIDATO QUE NÃO PRESTOU 
LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA QUE *NÃO PREVÉ • 
DE NATUREZA PENAL. PARA ESSAS OMISSÕES. 
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FALTA DE JUSTA CAUSA. RECONHECIDA HABEAS CORPOS 
CONCEDIDO DE OFICIO RECURSO PREJUDICADO. 
1..- A falta de prestação de contos não ovacterIza o abe de 
desobediência insculpido no art. 347 do Code° Eleitoral. 
2 .11 falta de justa causa dá ensaio ao trancamento da agito penal, 
de acedo sem o ad. 848, I, do CPP. 'Rabeies empes* ooncedido de 
cedia 
3-Recurso pautado. 
(TRWES RECURSO CRIMINAL n°59-Vaória/ES Acareio no 377 
- Reabri/a CAIR JOSÉ BREGUNGE DE OLIVEIRA Publesofta 
DOE- Dano Oficialdo Estado, Data 14/10/20091 

Neste mesmo sentido decidiu esta Casa no acórdão no 8.722, de 

31/67/2012, de relmoda do Des. Nren Vasconcelos Egito Júnior, que identificando a 

atiplcdade da conduta, concedeu a ordem na Habees Corpos 902-70, que tratava 

de situa* idêmica. 

Reconhecendo a impropriedade trazida na abandonada resolução, o 

egrégio Tribunal &perlo, Eleitoral ao expio& a Reaolução n° 23.37a, dispondo, 

dentre cubos lemas, sobre a prestação de cagas;nas a ções de 2012, 	' 

previsão de °alma TIA desobedifincia nata não anresMacitil de Of91lita$0 de cOntab 

JDSE 	nestas termos: 

§ e Findo cie prazos fixados neste arM2O, sem que as COM f tenham 

zoo prestada§ a Justiça Eleitoral Milhará, no prezo Maxim° 'do 5 

dixe, candidatos, pedidos nulificas e comitês financeiros da obrigeãto 

de prestMias, no prezo de 72 horas, Roas o que, permanecendo e , 

omissão, serão imedralemenle pegadas não prestadas as chatas (LM 
n'250487, an 30, inciso 

Desta tete, resta clara a atIplejdado da conduta abjeto de Persãonác 
cominarem análise, configurando a ausência de justa causa, e de.nd0 ensejo ao 

tralleamento da investigação criminal em apreço. 

, Assim, avidenaada a mandaste atipicIdade da conduta Investgada, 

VOTO PELA CONCESSÃO DA ORDEM PLEITEADA, ARQUIVANDO.% a 

manem relativo à petição no. 23-57.2012.6.02.0002. 



PODER 11111fiCL6RIP 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGO4S 

HO N No 11°  135452012,6111"Clu 16 

É °Ala 

LUCIANO t 	: é 	TA 
P• , R 

1 OLIVEIRA, Eugênio Pacelli de. CURSO PROCESSO PERNL, 15 edi Rio doJandro: 

' Lar Jos, 2011 	• .. 1 	• i 

2- NUCCI, Gullhene da Souza:Manual do DOO Penal, B,ed SAOPaulo, RT I  2 III; 
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COORDENADORIA DE ACOMPANMAMENRO E REGISTROS PLENÁRIOS 
SEÇÃO DE REGISTROS E PUBLICAÇÕES PLENÁRIOS 

• 
Outoes Copie ti°  1256-952012.6.02.0000 • 
PROTOCOLO If 13.0751201d 

itannekr De CONFeReNCIA P PURI ICAran 

Enke não só . que O Acórdão/Resolução cie a° 8810 Id 

conleridOa) na ér Sessão Oniinfria, realizada em 0E 4081201Z como também 

• que a RODO decisão lora publicada no Dano Eletrônico da Justiça Elenco.] em 

Alagues (DE.EAL) de n° 155, em 1010132012, e(s)11(s). 2. 	-# 

Eu • 	 (Séigio Ricardo Santos Medexes) lavre' 

• e premente ostlidk, q 	doe ominaria pela Coortl¢mtlnrade Aconapanhemento 

e Elegidas Plenetbs. 

Macebral-). em 10/0 812012. 

CLICIANE DE HOLANDA FERREIRA CALHEIROS 



Tribunal Raptada' Eleitoral de Magoai • 

CERTIDÃO DEJULGAMENTO 

- Habena Caiou M 12*-932012.6.02.0000 	 Prot. 13.075121312 
ORNEM: MACEIÓ -AL " 
ALISADO EIG: OEVIE12012 (SESSÃO ar 67/201A 
RtLATOR(Ah DESEMBARGADOR ELEITORAL LUCIANO GUIMARÃES MATA 
PRESIDENTE DA SESSÃO: DESEMBARGADOR ELEITORAL 09110100 'MONTEIRO 

• CAVALCANTI MANSO 
PROCURAI:ORCA) .REGIONAL ELEITORAL: Cria). RODRIGO ANTÔNIO TENÓRIO 
CORREIA DA SILVA 
SECRETARIO: MARCONDES GRACE SILVA 

AUTUAÇÃO . 

• 
IMPETRANTES) 	KLEBER REGO LOUREIRO DE LIMA, OAIEVAL al91 d.C% 
MOIENTEIS) 	•: VERA LÚCIA REGO LOUREIRO 
INIPET~(S) 	: PROMOTOR ELEITOR/V.0A2' ZONA 

DECISÃO 
• 

Acodem os Desembargadores do Tribunal Anulai de Alagoas, por maioria de odeia 
Medd o Excelendaeimo Desembargador Eleitoral Arndt Carlos Freitas Melro de Gomada, 
em conhecer do aabeasOorpus para dar-lhe provimento, nos lermos do voto& Dos Relata-
(Aoardão a.° Sal S de OICO.2012). Apresentou sustenta* oral o 'calueldICO Mear MO 
Loureiro tle Lona Pascer oral do douto Ramesentante Mimsterlal, Proferiu voar a 
Eseelorritsina Senhora Vim•loresIden'oe, no eocenact da Ptaidencei, Deambardedona . 
Ensaboai Conadho Nascimento, ante e constaucionalidade do matéria 

• 
Parddpantes da Sessão: Proadérada da Exceletaissima Senhora Dasa-rbargadoni 

Eleitoral ELISABETH CARVALHO NASCIMENTO, Vice-Presidente no Wicerdeb da 
Preàlelacia• Preeergas os Esmos. Srs. Desembargadores Eleitorais:IVAN VASCONCELOS 
BRITO JÚNIOR, FREDERICO WILDSON DA SILVA 'DANTAS, ANTÔNIO JOSE 
BITTENCOURT ARAÚJO, LUCIANO GUIMARÃES MATA e- ANTÓNIO CARLOS FR ITAS 
MELRO DE GOL/VEIA, bem como o eminente Procurara( Regionad Eleitoral Cr. RODRIGO 
ANTOND TENORIO CORREIA DA SILVA- Arenas jusitmadamante o brim. Sc 
Daiecntelgadm Eleitoral ORLANDO MONTEIRO CAVALGAR -R MANSO 

Por ser verdade, fino a presente., 
dO Mato da 2012. 

CLICIANE DE ROLAISW tRkIRA ÇALICEIROS 
Coordenadora de Acompanhamento s Repesos Plenâilos 
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